
&»••• ' ■ M
■•*, i * WflQ»
■-!■»«» «l‘«;«■*' fJtfi* n*r PREFEITURA DE BONITO

CAPA DE PROCESSO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
POR EMERGÊNCIA n°. 108/2020

FLS

Processo Adm. n° 254/2020 -̂-------
AUTORIZADO: 02/06/2020 PASTA 01

OBJETO: Aquisição de máscara de tecido para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde para o combate ao COVID-19. 
conforme art. 24, Inc IV, da Lei 8,666/93, § 1°, arí. 4° da Lei n° 
13.979/2020, é o Decreto Esiaduai n° 15.391, de 16 de março de 
2020 .

REALIZAÇÃO DA D IS P E N S A :  09 de junho 2020.

VENCEDOR(ES) Nota de 
Empenho VALOR

L u iz  C e za r G o d o i 1281/2020. R$ 14.520,00



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO

Data: 02/06/2020

N° PEDIDO 182

Tipo de Grupo: S SERVIÇO

FLS

I___0 _

^ M O D A L I D A D E  ^

| | Dispensa/lnexigibilidade

|~ | Convite 

[ | Tomada de Preços

| | Concorrência Pública

Pregão Presencial

Grupo de Produto: 339039 Serviços - Pessoa Juríd ica
Setor 1 Fundo Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária 1201 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ~ “ --------------------------
Função Programática FUNCAO SAÜDE, DIREITO DO CIDADÃO

Projeto / Atividade 2073 Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavirus
Natureza Despesa 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Centro de Custo

FICHA

33.90.39.99.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

726

Cód igo Especificação Qtde Valor Unitário Valor Total
6999 M ASCARA DE TECIDO PERSONALIZADO 3 000 4 940 14 820.000

SUBTOTAL 14.820,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO Sistema de Compras e Licitação

Gestão......... : 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO Emissão: 02/06/2020
Unidade.......: 1201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Fonte......: 131000
Setor........... : 1 - Fundo Municipal de Saúde
Funcionário.: 96213868100

Observação.: Aquisição de Mascara de Tecido Personalizado para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Bonito/ Ms para combater o COVID-19, conforme art. 24, Inc IV, da Lei 8.666/93, § 1o, art. 4o da Lei n° 

_____________ 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020.____________________ ______________

Ficha.........
T ipo...........
Grupo........

726 Projeto.......... 2073
S - SERVIÇOS

..: 339039 - Serviços - Pessoa Jurídica

Ficha

CódigoDescrição do Serviço
6999 MASCARA DE TECIDO PERSONALIZADO

Unidade Qtde.
726 UN 3000

Valor Previsto 
Unitário Total

0,00
AQUISIÇÃO DE MASCARA DE TECIDO PERSONALIZADA PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BONITO / MS.

Total da Requisição: 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
Estado de Mato Grosso do Sul

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PMB COMUNICAÇÃO INTERNA
De: Secretária Municipal de Saúde
Para: Setor de Compras
Assunto: Mascara de Tecido Personalizado / Coletes Bordados Frente 
Pintura Costas.

VENHO POR MEIO DESTE SOLICITAR A COMPRA DOS 
ITENS EM ANEXO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

3.000 Mascara de Tecido Personalizado 
15 Coletes Bordados Frente Pintura Costas.

ÓRGÃO DE ORIGEM ÓRGÃO DE DESTINO
Data:

03 |oC I
Assinatura Data: Assinatura

Rua Coronel Pilad Rebuá n° 1.780 Centro CN PJ n° 03.073.673/0001 -60 
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578



Solicitação de Orçamento
Nome/Empresa: C u íZa C /l Ca  3 > /
CNPJ: ^  i u c .  M C t  A r ( (  j  ~ 0 * 7 Insc. Estadual: . 2  2  Q
Endereço:

E-mail: —
Cidade: Q Ã Ã L  r t Estado: m Ã _____________
Fone/Fax: Cep: * fO  -  ü c £ >

MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO DO COVID-19

Item Especificação Qtde V. UNITÁRIO Valor Total

1

I

MÁSCARA DE TECIDO PERSONALIZADAS 3000
4 , 9 9 j 4  t y f y c O

Valor Total:

Este orçamento tem validade de 60 dias.

Data: C -1  de de 2020 .

Nome- 7 ^  ~Õ/Ã S ' 2  
^ 6  $ 3 6 5  $ V  J  -  4  7CPF:
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Este orçamento tem validade de 60 dias.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO

FLS

_ o a

PEDIDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA
* *' •*

t  \

l l l É M n i l  * • ■ • « *
Tipo de Grupo: s ‘ '■ SERVIÇOS . ' ■
Grupo de Produto: . 339039 Serviços - Pessoa Jurídica

Data 02/06/2020

TOTAL RESERVA:
O Departamento de Contabilidade informa que, consultando o orçamento gerai, verificou haver dotação(ões) orçamentária 

(s) disponível(eis) para efetivação da(s). despesa(s) pretendida(s) pela Administração Municipal, conforme especificação acima.
v ,

v_____________________________ ;________________________________________________ _________________________j

Usuário: 96213868100 N&A Informática - (00xx67) 3348-2400



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BONITO DATA NUMERO SEQ

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 02/06/2020 165 001

TIPO DE CRÉDITO: EXTRA-ORDINÁRIO N° PARCELA (S): 1

CLASSIFICAÇÃO u . o . PROGRAM A PROJ./ATIVI FICHA NATUREZA DESPESA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 12.01 10.122.904 2.073 726 3.3.9.0.39 00

FONTE RECURSO

131000

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO PROGRAMATICA: SAÚDE. DIREITO DO CIDADÃO 

PROJETO  ou ATIVIDADE: Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentamento do Coronavírus 

NATUREZA DE DESPESA: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

FONTE DE RECURSO: Transí Recursos do Sist. único Saúde 

CREDOR: .....

iFLS
Ao 1

0

OBJETO  DA R ESERVA  ORÇAMENTÁRIA:

M ASCARA DE TECIDO PERSONALIZADO

PEDIDO (Nro/Gst/Exer): 182 / 2 / 2020 

LICITAÇÃO:

PROCESSO:

O CRÉDITO DISPONÍVEL FOI SALDO  ANTERIOR VALOR  RESERVADO SALDO ATUAL SALDO  PRO CESSAR
ATUALIZADO DE ACORDO COM A

DISCRIMINAÇÃO AO LADO 20.960,00 14.820,00 6.140,00 14.820.00
_j

PRO GRAM AÇÃO  FINANCEIRA :
R F: 1625 - 02/06/2020 = 14 820,00;

TOTAL 14.820,00

Autorizo a realização da despesa e/ou licitação sociiitada, posteriormente determinando a emissão da Nota de Empenho e o Pagamento de 
Acordo com a Programação Financeira.

Em itido P

LÍVIA MARIA SILVA OLIVEIRA
SECRETARIA DE SAUDE

Terezinha Delia Pace Braga 
VÍDANEIS CÂNDIDO DA SIlSrfAetária de Governo 

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO E

DA T. DE SOUZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO
Rua Cel. Pilad Rebuá, 1780 - Centro -  Cx. Postal 19 - Bonito-MS 
vmw.camarabonito.cora.br - PABX: (67) 3255-2907 e 3255-1758

EMENDA N° 08 A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL
De 22 de janeiro de 2010 -  Publicada em 22 de janeiro de 2010

Dá nova redação ao ca p u t do A r t . 91 da Lei 
Orgânica M u n ic ip a l e dá ou tras providências .

A M esa da  C âm ara  M unicipal de  Bonito, E stado  de  M ato  G rosso do Sul, nos 
term os do  § 2° do  art. 43 da Lei O rgânica do M unicíp io , p rom ulga  a seguinte 
em enda ao seu  texto:

Art. I o. O  c a p u t do  art. 91 d a  Lei O rgânica M unicipal, passa  a v igorar com  a se­
guinte redação:

"Art. 91. A publicação das leis e dos atos m unicipais far-se-á em órgão da 
imprensa local ou regional ou por afixação na sede da Prefeitura ou da Câ­
mara M unicipal, conforme o caso, ou por m eio de Diário Oficial Eletrônico, 
instituído por lei própria."
............................................................................................................................................  (NR)

Art. 2o. Esta E m enda  à Lei O rgânica en tra  em  vigor na d a ta  de sua publicação. 

P lenário  Tetê Faria, 22 de janeiro  de  2010

Luisa Aparecida Cavalheiro de Lima
Presidente

Nelson
I o Secretário

2o Secretário 
(inexistente)
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ESTA D O  D E MATO GROSSO D O  SUL
M U N IC ÍPIO  D E B O N IT O

LEI N° 1.190 DE, 25 DE JANEIRO DE 2010.

Adota o Diário Oficial dos Municípios do 

Estado do Mato G ro sso  do Sul, instituído e 

administrado pela A S S O M A S U L, como meio 

oficial de publicidade dos atos normativos e 

administrativos do M unicípio de Bonito - MS.

0  Prefeito M un ic ipa l de Bonito, Estado de M ato G ro s so  do Sul, no uso de suas 

atribuições lega is, fa z  sabe r que a Câm ara M un ic ipa l aprovou e ele sanciona e 

promulga a segu in te  Lei:

Art. 1o. O D iário  O fic ia l dos M un ic íp ios do E stado  do M ato  G ro sso  do Sul, instituído 

e adm inistrado pe la  A S S O C IA Ç Ã O  D O S  M U N IC ÍP IO S  D O  M A T O  G R O S S O  DO 

SUL (A S S O M A S U L ) , por m e io  da R e s o lu ç ã o  n° 001, de  21 de o u tu b ro  de 2009, é o 

meio oficial de pub lic idade  e d ivu lgação dos atos norm ativos e administrativos do 

Município de Bon ito  - M S , bem com o dos órgãos da adm in istração , indireta, suas 

autarquias e fu n d a çõe s

Art. 2o. A  ed ição  do D iá rio  O fic ia l dos M un ic íp io s do E stado  do Mato G rosso do Sul 

será rea lizada em m eio  e letrôn ico e atenderá aos requ is itos de autenticidade, 

integridade, va lid ade  ju r íd ica  e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas B ra s ile ira  - ICP Brasil, instituída pela M ed ida  P rov isó r ia  n° 2 200-2, de 24 

de agosto de 2001



i

ESTA D O  DE MATO GROSSO D O  SUL 
M U N IC ÍPIO  D E B O N IT O

Art. 3o. A  ed ição  e le trôn ica  do D iário O fic ia l dos M u n ic íp io s  do Estado do Mato 

G rosso do Su l se rá  d ispon ib ilizada  na rede m undia l de  com putadores, no endereço 

eletrônico w w w .d ia riom un ic ipa l.com .b r/assom asu l, podendo  se r consultado sem 

custos e independentem ente  de cadastramento.

Art. 4o. A s  pu b lica çõe s  no D iário O fic ia l dos M u n ic íp io s  do Estado  do Mato G rosso 

do Sul substitu irão qua isque r outras form as de pub lica ção  utilizada pelo Município, 

exceto quando a le g is la çã o  federai ou estadua l ex ig ir outro m eio de publicidade e 

divulgação dos atos adm in istrativos

Art. 5o. O s  d ire itos au tora is dos atos m un ic ipa is pub licados no Diário Oficial dos 

Municíp ios do E stado  do  M ato G rosso  do Su l são  re se rvado s  ao Município de Bo­

nito -  MS.

Parágrafo único. O M un ic íp io  poderá d ispon ib iliza r cóp ia  da versão impressa do 

Diário O fic ia l dos M u n ic íp io s  do Estado do M ato G ro s so  do Sul, mediante solicita­

ção e o pagam ento  do va lo r correspondente à sua reprodução .

Art. 6o. A  re spon sab ilid ade  pe lo conteúdo da p ub lica ção  é do órgão que o produ­

ziu

Art. 7o. O M u n ic íp io  fica  autorizado a contribuir para a A S S O M A S U L , de acordo 

com o valor fixado pe la  a ssem b lé ia  geral, m ensa lm ente.

Art. 8o. A s  d e sp e sa s  com  a execução  da presen te  Le i correrão â conta das 

dotações o rçam en tá rias  próprias, cons ideradas a s  d isp o s içõ e s  do orçamento 

vigente e v indouros.



ESTA D O  DE MATO GROSSO DO SUL 
M U N IC ÍPIO  DE B O N IT O

Art. 9o. O Poder E xe cu tivo  regulam entará a p resente  lei no p razo de 30 (trinta) 

dias

Ru„ Coronel Piluci Relnui n° 1.780 Centro CNP| »i° H3.073.073/000l-60 
lone/Fax 67 253 1331 255-1578
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO

DECRETO N° 002/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão 
Permanente de Licitação para o exercício de 2020 e dá outras 
providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

DECRETA:

Art. Io. Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Licitação os 
servidores abaixo relacionados que, sem prejuízos de suas funções, serão responsáveis pela 
operacionalização dos certames sob as modalidades concorrência, tomada de preços, convite e 
leilão, a serem realizados no âmbito do município de Bonito, para o exercício de 2020, 
podendo firmar editais e documentos das modalidades pertinentes:

1 -  Membros Efetivos:

a) Valter Mollmann -  Presidente;
b) Hélia Mara Sanches Cardoso -  Secretária;
c) Milene Oliveira Gomes Rosa -  Membro.

II -  Membros Suplentes:

a) Perla Cristina Colombo da Costa;
b) Aparecida Corrêa dos Santos.

Art. 2o. Fica estendido o período de trabalho dos membros da Comissão Permanente 
de Licitação* caso necessário à conclusão dos trabalhos pertinentes aos respectivos certames.

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no 
mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica Municipal.

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BON1TO/MS
Fones: (67) 3255-1351 -  3255-1578 -  CNPJ 03.073.673/0001-60
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_______ BONITO

Gabinete
DECRETO N° 001/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Dispõe sobre a nomeação dos Pregoeiros e a Equipe de Apoio para a execução da modalidade de licitação Pregão 
Presencial para o exercício de 2020 e outras providências.

0  Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, bem como ao disposto na Lei Federal n° 10.520, de 10 de julho de 2002,
DECRETA:

Art. Io. Ficam designados como Pregoeiros e Equipe de Apoio os servidores abaixo relacionados que, sem prejuízos de 
suas funções, serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob a modalidade Pregão Presencial, a serem 
realizados no âmbito do Município de Bonito, para o exercício de 2020, podendo firmar editais e documentos da 
modalidade pertinente:
1 -  PREGOEIROS:
a) José Eduardo Mundel,
b) Luciane Cintia Pazette;
c) Fernanda Siqueira Artigas.
II -  EQUIPE DE APOIO:
a) Bruna de Souza Xímenes;
b) Naiara Vieira dos Santos;
c) Patrícia Aparecida Jara Garcia;
d) Marcelo Danilo Godoy;
e) André Luiz Morais de Almeida; e
f) Fabiane Duarte.
Art. 2°. Estende o período de trabalho dos pregoeiros e da equipe de apoio, caso necessário à conclusão dos trabalhos 
pertinentes aos certames.
Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal 
de Bonito e publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei 
Orgânica Municipal.
ODILSON ARRUDA SOARES
Prefeito Municipal

Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020 e dá outras 
providências.
0  PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e,
Considerando o disposto na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.
DECRETA:
Art. I o. Ficam designados como membros da Comissão Permanente de Licitação os servidores abaixo relacionados 
que, sem prejuízos de suas funções, serão responsáveis pela operacionalização dos certames sob as modalidades 
concorrência, tomada de preços, convite e leilão, a serem realizados no âmbito do município de Bonito, para o exercício 
de 2020, podendo firmar editais e documentos das modalidades pertinentes:
1 -  Membros Efetivos:
a) Valter Mollmann -  Presidente;
b) Hélia Mara Sanches Cardoso -  Secretária;
c) Miiene Oliveira Gomes Rosa -  Membro.

M atéria  env iada  por FERN ANDA ALM EID A  M ARKS

Gabinete
DECRETO N° 002/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.
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ANO XII N 2b13 Sexta-f6Ír3, 03 de janeiro ds 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios
II -  Membros Suplentes:
a) Perla Cristina Colombo da Costa;
b) Aparecida Corrêa dos Santos.

Art. 2o. Fica estendido o período de trabalho dos membros da Comissão Permanente de Licitação, caso necessário à 
conclusão dos trabalhos pertinentes aos respectivos certames.
Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei 
Orgânica Municipal.
ODILSON ARRUDA SOARES
Prefeito Municipal

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA MARKS

Gabinete
DECRETO N° 003/2020 DE 02 DE JANEIRO DE 2020.

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos Contratos Públicos para o exercício de 2020 e dá outras 
providências.
0  PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, confere à Administração a prerrogativa de fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do art. 58, inciso III;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, conforme norma preconizada no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

DECRETA:
Art. I o. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo município de Bonito, por seus 
Fundos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo:

1 -  Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
a) Lucas Brito de Souza;
b) Ariel Cáceres;
c) Ramão Souza Martins;
d) Ana Carla Leite;
e) Paulo César Rosário;
f) Aparecida Trelha de Souza;
g) Silvio César Soares dos Santos;
h) Adriana de Souza Mendes;
i) Fernanda Almeida Marks;
j) Jamilson de Matos;
k) Letícia dos Santos Sutel;
l) Hélio Candelário Samaniego;
m) Gersiel Pio;
n) Fabrício Alexandre de Souza Constantino;
o) Leandro Perandré Macedo; e
p) Evandro Maciel Trindade Ferreira.
II -  Secretaria Municipal de Saúde:
a) Tânia Regina Paim Cavalheiro;
b) Leida Cardoso;
c) Gisele Jacques Flores;
d) Ingrid Suellen Garcia Rocha;
e) Paula Cristine da Silva; ___________________________________ _ ________________
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO

DECRETO N° 087/2020 DE 13 DE MARÇO DE 2020.

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos 
Contratos Públicos para o exercício de 2020 e dá outras 
providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituídos 
pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, confere à Administração a prerrogativa de 
fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do art. 58, inciso III;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e ’fiscalizada 
por um representante da Administração especialmente designado, conforme norma 
preconizada no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

DECRETA:

Art. Io. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo 
município de Bonito, por seus Fundos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os 
servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo:

1 -  Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
a) Lucas Brito de Souza;
b) Ariel Cáceres;
c) Ramào Souza Martins;
d) Danilo Bradowichs Montenegro Filho em substituição à Ana Carla Leite;
e) Paulo César Rosário;
0  Aparecida Trelha de Souza;
g) Silvio César Soares dos Santos;
h) Adriana de Souza Mendes;
i) Fernanda Almeida Marks;
j) Maria Helena Gomes em substituição à Jaqueline da Silva Plácido;
k) Hélio Candelário Samaniego;
l) Gersiel Pio;
m) Fabrício Alexandre de Souza Constantino;
n) Leandro Perandré Macedo; e
o) Evandro Maciel Trindade Ferreira.

11 -  Secretaria Municipal de Saúde:
a) Tânia Regina Paim Cavalheiro;

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS
Fones: (67) 3255-1351 -  3255-1578 -  CNPJ 03.073.673/0001-60



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO

i

b) Leida Cardoso;
c) Gisele Jacques Flores;
d) Ingrid Suellen Garcia Rocha;
e) Paula Cristine da Silva;
f) Sônia Conceição Aivi;
g) Kauhana Kian Brum;
h) Liana Ghizzi Figueiredo;
i) Rebeca Vieira Pinto; e
j) Ton Borges Valencio.

III -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a) Vanderlice Maria Nascimento Barros Perin;
b) Raphael Secco Baloti Rosa;
c) Cláudia de Castro Carvalho Mundel;
d) Vânia Ribeiro dos- Santos; e
e) Expedito Ronaldo dos Santos.

IV -  Secretaria Municipal de Obras:
a) José Anoel Machado da Rocha;
b) Ronaldo Rodrigues de Souza;
c) João Antônio Alves de Oliveira; e
d) Wladimir Alves.

V -  Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Alessandra da Silva Magalhães;
b) Rosangela Maria Machado:
c) Alexsandro Augusto Schmidt;
d) Auriely Regina Cáceres Galeano;
e) Elisa Mariana Carvalho Ribeiro; e
f) Sandra Aparecida Ferreira Dineli da Costa.

VI -  Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio:
a) Marcelo Gil da Silva;
b) Rosivete Sanches da Silveira:
c) Katielly Gonçalves Santos;
d) Cláudia Cabral de Menezes;
e) Ronaldo Gil de Queiroz; e
f) Airton de Oliveira.

VII -  Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 
a) Thaís da Cruz Arruda; e

Rua Coronel Pilad Rebuá, 1.780, centro, CEP: 79290-000, BONITO/MS
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b) Mossoline Vargas Machado.

VIII -  Secretaria Municipal de Esportes:
a) Cirlei Falcão da Silva: e
b) Soelimar José Perin.

Art. 2o. São atribuições dos fiscais contratuais:

I -  zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais pactuadas, pela 
qualidade dos produtos fornecidos e pelos serviços prestados;

II -  verificar se a entrega dos materiais, a execução das obras e a prestação de serviços 
estão sendo cumpridas de acordo com o instrumento contratual ou instrumento convocatório, 
inclusive no tocante ao quantitativo e preço;

III -  acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e as obras 
contratadas;

IV -  indicar eventuais glosas das respectivas faturas.

Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no 
mural da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, revogando 
as disposições do Decreto n° 003/2020 de 02 de janeiro de 2020.

ODILS(
Prefeito

iS
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lV
PREFEITURA M U N IC IP A L  DE

BO NITO
Gabinete

DECRETO N° 086/2020 DE 13 DE ABRIL DE 2020.
Declara ponte facultativo no dia 20 de abril de 2020 e dá outras providências.

____

0
O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 21 de abril deste ano consagrado a Tiradentes;
CONSIDERANDO as medidas temporárias adotadas, no âmbito da Administração Pública do Município de Bonito, Estado 
de Mato Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (SARS-CoV-2), no território sul-matogrossense,
DECRETA:
Art. 1° Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas do município de Bonito, o expediente no 
dia 20 de abril (segunda-feira) de 2020.
Parágrafo único. O disposto no artigo antecedente não se aplica às unidades e serviços considerados es­
senciais de saúde e limpeza pública ou que por sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos.
Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de 
Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei Or­
gânica Municipal.
ODILSON ARRUDA SOARES
Prefeito Municipal

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA MARKS

Gabinete
DECRETO N° 087/2020 DE 13 DE MARÇO DE 2020.

Designa servidores para exercer a função de Fiscais dos Contratos Públicos para o exercício de 2020 e dá outras pro­
vidências.
0  PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO que o regime jurídico dos contratos administrativos instituídos pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, confere à Administração a prerrogativa de fiscalização a execução dos mesmos, nos termos do art. 58, inciso III; 
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Adm inis­
tração especialmente designado, conforme norma preconizada no art. 67 da Lei n° 8.666/93.

DECRETA:
Art. I o. Ficam designados como fiscais dos contratos administrativos firmados pelo município de Bonito, por seus Fun­
dos Municipais e Autarquia, para o exercício de 2020, os servidores públicos municipais, conforme indicação abaixo:
1 -  Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
a) Lucas Brito de Souza;
b) Ariel Cáceres;
c) Ramão Souza Martins;
d) Danilo Bradowichs Montenegro Filho ern substituição à Ana Carla Leite;
e) Paulo César Rosário;
f) Aparecida Trelha de Souza;
g) Silvio César Soares dos Santos;
h) Adriana de Souza Mendes;
i) Fernanda Almeida Marks;
j )  M a r ia  H e le n a  Gomes em  su b s t itu içã o  à Ja q u e lin e  da S ilv a  P lácido;
k) Hélio Candelário Samaniego;
l) Gersiel Pio;
m) Fabrício Alexandre de Souza Constantino;
n) Leandro Perandré Macedo; e
o) Evandro Maciel Trindade Ferreira.
II -  Secretaria Municipal de Saúde:
a) Tânia Regina Paim Cavalheiro;
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c) Gisele Jacques Flores;
d) Ingrid Suellen Garcia Rocha;
e) Paula Cristine da Silva;
f) Sônia Conceição Aivi;
g) Kauhana Kian Brum;
h) Liana Ghizzi Figueiredo;
i) Rebeca Vieira Pinto; e
j) Ton Borges Valencio.
III -  Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
a) Vanderlice Maria Nascimento Barros Perin;
b) Raphael Secco Baloti Rosa;
c) Cláudia de Castro Carvalho Mundel;
d) Vânia Ribeiro dos Santos; e
e) Expedito Ronaldo dos Santos.
IV -  Secretaria Municipal de Obras:
a) José Anoel Machado da Rocha;
b) Ronaldo Rodrigues de Souza;
c) João Antônio Alves de Oliveira; e
d) Wladimir Alves.
V -  Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Alessandra da Silva Magalhães;
b) Rosangela Maria Machado;
c) Alexsandro Augusto Schmidt;
d) Auriely Regina Cáceres Galeano;
e) Elisa Mariana Carvalho Ribeiro; e
f) Sandra Aparecida Ferreira Dineli da Costa.
VI -  Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio:
a) Marcelo Gil da Silva;
b) Rosivete Sanches da Silveira;
c) Katielly Gonçalves Santos;
d) Cláudia Cabral de Menezes;
e) Ronaldo Gil de Queiroz; e
f) Airton de Oliveira.
VII -  Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Th ais da Cruz Arruda; e
b) Mossoline Vargas Machado.
VIII -  Secretaria Municipal de Esportes:
a) Cirlei Falcão da Silva; e
b) S o e lim a r Jo sé  Perin .
Art. 2°. São atribuições dos fiscais contratuais:
I -  zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais pactuadas, pela qualidade dos produtos fornecidos e 
pelos serviços prestados;
II -  verificar se a entrega dos materiais, a execução das obras e a prestação de serviços estão sendo cumpridas de 
acordo com o instrumento contratual ou instrumento convocatório, inclusive no tocante ao q u a n tita t iv o  e p reço ;
III -  acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e as obras contratadas;
IV -  indicar eventuais glosas das respectivas faturas.
Art. 3o. Este decreto entra em vigor na data de publicação, devendo ser afixado no mural da Prefeitura Municipal de Bo­
nito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica 
Municipal, revogando as disposições do Decreto n° 003/2020 de 02 de janeiro de 2020.
ODILSON ARRUDA SOARES
Prefeito Municipal

Matéria enviada por FERNANDA ALMEIDA MARKS
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DECRETO N° 117/2020 19 DE MAIO DE2020.

Dispõe sobre a suspensão temporária cios Alvarás de 
Localização e Funcionamento e autorizações emitidos para 
1 ealuação de atividades com potencial de aglomeração de 
pessoas para enfrentamento da Situação de Emergência Pública 
causada pelo agente Coronavirus ~ COVID-19 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO. Estado de Mato Grosso do Sul. no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 66. Ví. da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 
coronavirus (SARS-COV-2) e as projeções de contaminação realizadas por especialistas para 
os próximos dias;

CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o quai a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federai n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020. 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus;

CONSIDERANDO, ainda, as orientações do Ministério da Saúde consubstanciadas na
Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVTSA n° 04/2020:

DECRETA

Art. Io. Ficam suspensas até o dia 30 de junho de 202(3 as atividades e os Alvarás de 
Localização e Funcionamento -  ALFs emitidos para realização de atividades com potencial 
de aglomeração de pessoas, em razão da Situação de Emergência em Saúde Pública declarada 
por meio do Decreto Estaduai n° 15.391, de 16 de março de 2020, somente para:

I. Escolas, Centro de Educação infantil - CEE programas assisienciais para o público
infantil e idoso;

II. Centro de Múltiplo Uso -  CMU, Ginásio de Esportes, Quadras poiiesportivas. Estádio
de Futeboi Municipal;

iil. Boates, danceterias, salões de dança;
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IV. Casas de fesias e eventos:

ao lado da Prefeitura e a feira central do produtor, sendo que esta poderá funcionar 
somente nos sábados pela manhã:

VI. Todos os atrativos turísticos públicos e privados, conforme manifestação formai da 
Associação dos Atrativos Turísticos de Bonito e Região (ATRATUR);

VII. Todos os hotéis, pousadas, albergues, pensões, campings. casas de aluguel, flals e 
todos meios de hospedagem cadastrados no AIRBNB e outras plataformas digitais:

VIII. Clubes de serviço e de iazer:
IX. Parques de diversão e parques temáticos;
X. Pubs, tabacarias e congêneres.

§I°- Recomenda-se aos bancos e casas lotéricas que sigam as orientações das autoridades 
monetárias do país e observando as recomendações de higiene contidas neste Decreto.

§2''. Autarquias, postos de serviços, agências de atendimento ao público e outros subordinados 
ao Governo Federal deverão seguir as orientações das esferas competentes e observando as 
recomendações de higiene contidas neste Decreto.

§3°. Fica vedado música ao vivo e shows de qualquer natureza em estabelecimentos 
comerciais.

§4°.Fica facultado o funcionamento das Agências e Operadoras de Turismo, observando as 
recomendações que lhes é pertinente no artigo 13 deste Decreto. í.

§5°. Fica facultado a TODOS os hotéis, pousadas, albergues, pensões, campings. casas de 
aluguel, flals e iodos meios de hospedagem cadastrados no AIRBNB e outras plataformas 
digitais, a partir de i'\de  iunho de 2020 a REABERTURA- desde que observadas e adotadas 
as medidas constantes no protocolo de “bio segurança*' a scr apresentado ao Município pela 
Associação Bonitense de Hotelaria -  ABH. ficando os estabelecimentos que optarem pela 
reabertura, corresponsáveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando 
sujeitos às sanções previstas no artigo 11 deste decreto.

§6\ Fica facultado a TQDOS os atrativos turísticos púbiicos e privados, a punir ue l.'\dç 
iunho de 2020 a REABERTURA, desde que observadas c adotadas as medidas constantes no 
protocolo de “bio segurança" a ser apresentado ao Município pela Associação dos Atrativos 
Turísticos de Bonito e Região - ATRATUR. ficando os estabelecimentos que optarem pela 
reab ertu ra , corresponsáveis pelo fiel cu m p rim en to  das regras im p líc ita s  no p ro to co lo , estando  
sujeitos às sanções previstas no artigo 11 deste decreto.
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Ari."'.Fica Proibjda SLê: P dia 31 de maio dc 2020 a entrada de ônibus, microônibus, “motor 
homes * vans fretamento e/ou transporte de turistas no território do município.

§ ll\  Poderão circular veículos particulares conduzindo familiares ou funcionários, em casos 
excepcionais e de extrema necessidade.

VeícuíüS transporte de carga, mercadorias ou alimentos para atender o comércio locai, 
estão liberados desde que façam a higienização recomendada pelas autoridades da vigilância 
sanitária.

Art.3\ Fica expressamente vedado o comércio de ambulantes nas vias de circulação, calçadas, 
praças, parques e congêneres até 31 de maio de 202Q.

Art.4". Aos bares, conveniências e similares, fica expresáamente proibida a comercialização 
de qualquer produto para consumo no local.

Art. 5C. Fica proibida a permanência de pessoas nas calçadas de suas residências e comércios, 
exceto restaurantes, lanchonetes e pizzarias. com o propósito de agrupar pessoas com 
qualquer finalidade, assim como rodas de conversa, ingerir bebidas em geral, inclusive o 
tereré. fumar narguilé e similares, sob pena das sanções previstas no artigo 11 deste decreto.

Art. 6". Recomenda-se a suspensão das excursões intermunicipais. interestaduais c 
principalmente ao exterior.

Art. 7o. Ficam restritos, até 31 de maio de 2020. o embarque c desembarque na Rodoviária 
Municipal de Bonito-MS. devendo o acesso se dar de modo escalonado no local e com 
obediência as disposições internas da chefia do setor apenas para municipes e em casos de 
extrema necessidade.

Arí. 8Ú. Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública:

I. Autorizações para eventos em propriedades privadas e logradouros públicos;
II. Autorizações de feiras em propriedades públicas ou privadas, exceto a feira central do 
produtor;
III. Autorizações para atividades de circos e parques de diversões.

Art. 9° — Diante da grave ameaça do novo eoronavírus lica vedada a circulação de pessoas no 
município de Bonito-MS. en tre  as 20  horas e as 05 horas, salvo em  cará ter excepc ional c
inadiável.
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Sl°- ° s servi90s de delfvery poderão funcionar até as 22 horas, devendo os funcionários ou 
colaboradores portarem crachá contendo: nome completo, número do documento de 
identificação com foto e nome da empresa para qual presta serviço.

' trabalhadores que exercem suas funções no horário compreendido no capuí deste 
artigo poderão transitar de sua residência ao seu iocal de trabaiho. desde que comprovem
vinculo empregaticio. como, por exemplo, carteira ou contrato de trabalho, holerite. crachá, 
dentre outros.

§3°. O disposto neste artigo não se aplica aos profissionais de saúde em serviço. Defesa Civil, 
integrantes do Comitê Municipal de enfrentamento da COVID-19 e por todos aqueles agentes 
mencionados no art. 12 deste Decreto.

Art. 10. Recomenda-se às empresas concessionárias de serviços de água,energia. telefone, 
internet e outros essenciais, que não façam a suspensão ou o corte pelo prazo de 60 dias. 
podendo ser prorrogado.

Art.l 1. As empresas e/ou pessoas que nào cumprirem o determinado neste decreto sofrerão as 
seguintes sanções, podendo ser cumulativas, tais como:

I -multa e/ou cassação do Alvará de Localização e Funcionamento - ALF:
II - apreensão do veículo:
III -condução coercitiva pelas autoridades competentes.

Parágrafo único. A muita que trata este artigo poderá ser de até R$10.000.00 (dez mil reais) 
por item de descumprimento previsto neste Decreto.

Art. 12. A fiscalização quaruo ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto licaiá 
a cargo dos órgãos de segurança pública municipal, estadual, federal. Vigilância Sanitária 
Municipal e por todos os demais senadores municipais que exercem a função fiscalizatória ou 
que for designado pelo Poder Executivo para tal hnaiidade.

Ari. 13. Deverão ser observados por todos os estabelecimentos comerciais e/ou serviços, 
igrejas, cultos e similares, em funcionamento, pertinentes a atividade desenvolvida, no 
mínimo, as seguintes recomendações:

I. Fornecer espaço para a lavagem das mãos. com água corrente, sabão líquido, toalhas 
descartáveis de papel, disponibilizando lixeiras com tampa acionada por pedal. Na 
ausência de espaço para lavagem das mãos, fornecer álcool gel ou álcool 70°:

II. Reorganizar escalas de trabalho com vistas a reduzir o número de trabalhadores em 
setores onde ocorre acúmulo ou aproximação de pessoas, inclusive adotando sistemas

Rua Coronel Ps>ad Rebua rv 1 780 Centro Ctapj n° 03 073 673/0001 -SC-
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üe rodízio ou sistema de escaia de revezamento de turnos, modulando jornadas, 
entradas, saídas e horários de refeições ou café de modo a evitai', de todas as maneiras, 
contato e aglomerações de trabaihadores;

III. Realizar a limpeza e desinfeeçào das superfícies de trabalho:
IV. Fixai- nas dependências dos estabelecimentos cartazes orientando os colaboradores e 

público em geras sobre as boas práticas de higiene, como forma de prevenção da 
transmissão do coronavírus, devendo ser pro\ idenciados às expensas dos 
estabelecimentos:

\ . Atendimento de até 06 (seis) pessoas por vez. por operador de caixa disponível no 
estabelecimento, que poderão circular simultaneamente no interior do mesmo, uesde 
que garantida à distância mínima de um metro e meio entre as pessoas, mantendo o 
mesmo controle de distanciamento nas filas internas e externas, se houver:

VI. Os estabelecimentos só poderão comercializar seus alimentos nas modalidades "a Lu 
carie ", 'ddlvery" ou "lake away" (pegar e levar), ficando expressamente proibido o 
sistema de Buffet;

VII. Empresas do ramo de alimentação deverão exigir que todos os colaboradores utilizem 
equipamentos de proteção individual (EPI) como máscaras e iuvas, deverão ainda 
fornecer tais EPI's e os repor conforme a necessidade, observando as demais 
recomendações da ABRASEL Nacional:

VIII. Os estabelecimentos de clínicas e centros de estética, salões de beleza, barbeadas, 
serviços de manicure, pedicuro e clínicas odontológicas deverão atender com 
agendamento de uma pessoa por vez, com intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos, 
sem filas de espera, devendo proceder a higienizaçào adequada dos instrumentos de 
trabalho e espaços comuns, entre um atendimento e outro:

IX. Academias, centros de ginástica e condicionamento físico, deverão observar o plano 
de contingência apresentado ao comitê de prevenção e enfrenlamento ao coronavírus - 
COY1D-19 e as recomendações e exigências do Conselho Regional de Educação 
Física-CREF 11-MS;

X. Cultos e atividades religiosas deverão observar o número máximo de 01 (uma) pessoa 
a cada cinco metros quadrados com distanciamento mínimo de 1.8m entre elas.

Parágrafo único. Os estabelecimentos autorizados a funcionar passarão a sei corresponsu\v.is 
peio fiei cumprimento do disposto neste Decreto estando sujeitos as sanções pie\islãs no 
artigo 11.

An. 14. Toao servidor municipal que retomar do exterior ou de outros Estados da Federação, 
seja p o r gozo de férias ou eventuais licenças, deverá eietuar comunicação imediata à 
Secretaria de Saúde do Município e permanecer em isolamento domiciliar por 14 (qua to rze ; 
dias. mesmo que não apresente qualquer sinal ou sintoma relacionado à C O V ID-14. devendo 
aguardar orientações da referida pasta.
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Ari. 15. Fica obrigatória a utilização de máscaras protetoras faciais de tecido. TNT (tecii/o 
m i°  t e a d ° )  ou de ouír° material, desde que atendam as recomendações da AN VISA. PARA 
TODAS AS PESSOAS que estejam fora de suas residências circulando em vias públicas ou 
irequentando qualquer estabelecimento público ou privado localizado no Município.

$ 1 . 0  fornecimento das máscaras e demais equipamentos de proteção individual (EPí's) é de 
responsabilidade do proprietário ou responsável pelo estabelecimento, promotor das 
atividades, cultos ou reuniões.

. A utilização das máscaras protetoras é obrigatória, inclusive a iodos os condutores e 
ocupantes de veículos automotores, motocicletas, bicicletas elétricas ou não. veículos de 
iraçao de animal ou qualquer outro meio de locomoção.

$3l . Aquele que descumprir a norma preconizada neste artigo ficará sujeito ás sanções do art.
11 deste Decreto. f

An. 16. A divulgação ou compartilhamento de notícia falsa (fàkc newsj sobre o coronavírus 
COVID-19. por meio eletrônico ou similar, é considerada descumprimento de medidas de 
saúde para os fins de aplicação de multa, sem prejuízo da responsabilização civil e penal pelas 
autoridades competentes.

Parágrafo único. A muita de que trata o capai deste artigo é de RS 5.000.00 (cinco mil reais> 
por ato divulgado ou compartilhado na mídia digital.

Art. 17. Os velórios de pessoas não qualificadas como suspeitas de COVID-19 deverão 
obedecer às seguintes medidas:

i - o número de familiares presentes ã cerimônia de velório nca limitado a lo  (dez) pessoas.
11 - o tempo da cerimônia de velório tica limitado a 2 (duas) horas de duração,
líí - a cerimônia de velório deverá ocorrer obrigatoriamente entre as 7h (sete horas) e I6h
(dezesseis horas);
IV - os responsáveis pela organização e realização da cerimônia de velório deverão 
providenciar avisos, a serem afixados em local de fácil visualização, recomendando que 
pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, grávidas, crianças menores de I- (doze) uüo>  ̂
portadores de comorbidades não ingressem no local.

An. 18. Nos casos de realização de cerimônia de velório de acordo com o previsto no artigo
17 deste decreto, deve o responsável pelo  serviço disponibilizar no locu.1 da cerimônia; áeuu. 

sabonete líquido, papel toalha e álcool em gel 70% (setenta por cento), para a higienização 
das mãos.

Rua Coronel Pitaa Rebuã n° 1.780 Centro CNPJ 03 072.673/: í'»Cn oL 
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§ 1° As urnas funerárias deverão ser higienizadas com álcool líquido a 70% (setenta por 
cento).

$ 2° Os responsáveis pelo serviço funerário deverão tomar iodas as medidas conforme 
orientações e/ou normas expedidas pelas autoridades sanitárias.

.Art. 19. No caso de óbito de pessoas com diagnóstico confirmado ou suspeito de COVID-19. 
os corpos deverão ser embalados em sacos de óbito, colocados em urnas lacradas, que não 
devem ser abertas em nenhuma hipótese, e seguir diretamente para o sepultamento. sem a 
realização de cerimônia de velório e sem público presente no cemitério, podendo ser 
acompanhado por apenas um familiar ou representante da família.

Art. 20. Todos aqueles que forem manusear os corpos de pessoas suspeitas ou confirmadas de 
contaminação pelo COVID-19 devem estar equipados com os Equipamentos de Proteção 
Individual (EP1) indicados pelas normas técnicas emitidas pelas autoridades sanitárias 
responsáveis.

Art. 21. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas e/ou prorrogadas u 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município.

.An. 22. Fica revogado o Decreto 109 de 07 de maio de 2020.

Art. 23. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser afixado no mural 
da Prefeitura Municipal de Bonito e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Mato Grosso do Sui. nos termos do An. 91 da Lei Orgânica Municipal.
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Departamento de Licitação 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2020

O MUNICÍPIO DE BQNITO/MS, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, torna púbiicc 
a aoertura da ucitaçao, na Modalidade Pregão Presencial, que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 
x7 de juiho de 2.002, pelo Decreto Municipal 061/2006 e Decreto Municipal n° 120 de 05 de setembro de 
2017, que regulamenta as contratações pelo Sistema de Registro de Preços, subsidiariamente peía Lei n° 
3.566 de 21/06/93, e suas alterações e Lei Complementar n°. 123/06, conforme adiante especificada;
O B JE T C :  ^ g is t ro  àe P reços para aqu is ição  de m a te ria is  e lé tricos destinados è m anu tenção da rede de ilum inação 
pub lica  do M unicíp io.
A B E R T U R A  D Â  S E S S Ã O : 02 de junho  de 2020.
HORAS: OSnOOmin.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Bonito/MS, sito a Rua Cel. Pilad Rebuá, 1.780, Centro. O editai com o s  d a d o s  
compuetos encontra—se disponível aos interessados no site do Município w w w .b o n ito .m s .g o v .h r .
Bcnito/MS, 19 de maio de 2020.

Assinado na Autorização 
Vidaneis Cândido da Silva 

Secretário Municipal de Administração e Finanças.
Matéria enviada por José Eduardo Mündei

Gabinete
DECRETO N° 117/2020 19 DE MAIO DE202Ü.

Dispõe sobre a suspensão temporária dos Aivarás de Localização e Funcionamento e autorizações emitidos para reali­
zação de atividades com potencial de aglomeração de pessoas para enfrentamento da Situação de Emergência Pública 
causada pelo agente Coronavírus -  COVID-19 e dá outras providências.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que ihe confere o art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO a situação de emergência causada pela pandemia mundial dc coronavírus (SARS-COV-2) e as proje­
ções de contaminação reaiizadas por especialistas para os próximos dias;
CONSIDERANDO o disposto no art. 196 da Constituição Federai, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos, 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federai n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional deconente do coionavírus, 
CONSIDERANDO, ainda, as orientações do Ministério da Saúde consubstanciadas na Nota iécnica GVIMS/GGTES/AN- 
V ISA  n° 04/2020:
D E C R E T A
Art 1° Fcam suspensas até n dia 30 de junho de 2020 as atividades e os Aivarás de Localização e Funcionamento -  
ALFs emitidos para realização de atividades com potencial de aglomeração de pessoas, em razao da Situaçao de Emer­
gência em Saúde Púbiica declarada por meio dc Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020, somente para:
I. Escolas, Centro de Educação Infantil - CEI, programas assistenciais para o público infantil e idoso,
II. Centro de Múltiplo Use -  CMU, Ginásio de Esportes, Quadras poliesportivas. Estádio oe Futeboi Municipai;
III. Boates, aanceterias, saiões de dança;
IV. Casas de festas e eventos;
V. Feiras, exposições, congressos e seminários, exceto a feirinha dos artesões localizada ao iado da Prefeitura e o 
feira centrai do produtor, sendo que esta poderá funcionar somente nos sábados pela manhã;
VI. Todos os 3 trativos turísticos públicos e privados, conforme manifestação formai da Associação dos Atrativos
T u r ís t ic o s  ü e  B o n ito  e  R e g iã o  (A T R A T U R );
VII. Todos CS hotéis, pousadas, õioergues, p e n sõ e s , cam p in g s, c a s a s  d e  a lu g u e l, fla ts  e  to d o s  m eios d e  h o s p e o a g e m  

cadastrados no AIR3NB e outras plataformas digitais;
VIII. Clubes oe serviço e de lazer;
IX. Parques de diversão e parques temáticos;
X. Pubs, tabacarías e congêneres.
§ i° . Recomenda-se aos bancos e casas lotéricas que sigam as orientações das autoridades monetárias do pa:s e ooser- 
vando as recomendações de higiene contidas neste Decreto.
§2°. Au ta rqu ia s , postos de se rv iços, agênc ias  de a tend im en to  a c  púb lico  e ou tros subo rd inados ao Governo rede ra l

www.dtertooiteiô lrhs.com.br/8S3omasul 1 0 2
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aeverão seguir as orientações das esferas competentes e observando as recomendações de higiene contidas neste De­
creto.
§3°. FiCc vedade música ao vive e shows de qualquer natureza em estabelecimentos comerciais.
§4°.Fica racuitado o funcionamento das Agências e Operadoras de Turismo, observando as recomendações que lhes é 
pertinente no artigo 13 deste Decreto. • 4
§o . Fica iacu:tado a TODOS os hotéis, pousadas, albergues, pensões, campings, casas de aluguel, flats e todos meios 
de nospedagem cadastrados no AIRBNB e outras plataformas digitais, a partir de l° .de  iunho de 2020 a REABERTU- 
RA, desde que observadas e adotadas as medidas constantes no protocolo de "bio segurança" a ser apresentado ac 
Município pela Associação Bonitense de Hotelaria -  ABH, ficando os estabelecimentos que optarem pela reabertura, 
correspcnsáveis pelo Hei cumprimento das regras implícitas no protocolo, estando sujeitos às sanções previstas nc ar­
tigo 11 deste decreto.
§6°. Fica facultado a TODOS os atrativos turísticos públicos e privados, a partir de jQ.de iunho de 2020 a REABER­
TURA, desde que observadas e adotadas as medidas constantes no protocolo de "bio segurança" a ser apresentado 
ao Município pela Associação dos Atrativos Turísticos de Bonito e Região - ATRATUR, ficando os estabelecimentos que 
optarem peta reabertura, corresponsáveis pelo fiel cumprimento das regras implícitas no Drotocolo, estando sujeitos às 
sanções previstas no artigo 11 deste decreto.
Art.2°. F:ca proibida até o dia.3.1 de maio de 2020 a entrada de ônibus, microônibus, "motor homes", vans de fretamen- 
to e/ou transporte de turistas no território do município.
§1°. Poderão circular veículos particulares conduzindo familiares ou funcionários, em casos excepcionais e de extrema 
necessidade.
§2°. Veículos de transporte de carga, mercadorias ou alimentos para atender o comércio local, estão liberados desce 
que façam a higienização recomendada pelas autoridades da vigilância sanitária.
Art.3°. Fica expressamente vedado o comércio de ambuiantes nas vias de circulação, calçadas, praças, parques e con­
gêneres até 31 de maio de 2020.
Art.4°. Aos oares, conveniências e similares, fica expressamente proibida a comercialização de qualquer produto para 
consumo no locai.
Art. 5o. Fica proibida a permanência de pessoas nas calçadas de suas residências e comércios, exceto restaurantes, 
lanchonetes e pizzarias, com o propósito de agrupar pessoas com qualquer finalidade, assim como rodas de conversa, 
ingerir bebidas em geral, inclusive o tereré, fumar narguilé e simiiares, sob pena das sanções previstas no artigo 11 
deste decreto.
Art. 6o. Recomenda-se a suspensão das excursões intermunicipais, interestaduais e principalmente ao exterior.
Art. 7o. Ficam restritos, até 31 de maio de 2020. o embarque e desembarque na Rodoviária Municipal de Bonito-MS, 
devendo o acesse se dar de modo escalonado no locai e com obediência as disposições internas da chefia do setor ape­
nas para munícipes e em casos de extrema necessidade.
Art. 8°. Ficam suspensas enquanto perdurar a Situação de Emergência em Saúde Pública:
I. Autorizações para eventos em propriedades privadas e logradouros púbiicos;
II. Autorizações de feiras em propriedades públicas ou privadas, exceto a reira centrai do proautor;
III. Au to rizações para a tiv id ades  de c ircos e parques ae d ive rsões.
Art. 9o -  Diante da grave ameaça do novo coronavírus fica vedada a circulação de pessoas no município ae Bomto-MS, 
entre as 20 horas e as 05 horas, saivo em caráter excepcionai e inadiável.
§1°. Os serviços de deiivery poderão funcionar até as 22 horas, devendo os funcionários ou colaboradores portarem 
crachá contendo: nome completo, número do documento de identificação com foto e nome da empresa para quoi pressa 
serviço.
§2°. Os trabalhadores que exercem suas funções no horário compreendido no capat deste artigo poderão transitar de 
sua residência ao seu iocai de trabalho, desce que comprovem vínculo empregatício, como, por exemplo, carteira ou 
contrato de trabalho, hoierite, crachá, dentre outros.
§3°. O disposto neste artigo não se aplica aos profissionais de saúde em serviço, Defesa Civii, integrantes áo c-omite 
Municipal de enfrentamento da COVID-19 e por todos aqueles agentes mencionados no art. 12 deste Decreto.
Art. 10. Recomenda-se às empresas concessionárias ce serviços de água,energia, telefone, internet e outros essenciais, 
q u e  não  façam  a s u s p e n sã o  ou o corte peio prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado.

/ \5 e m p re s a s  e /o u  p e s s o a s  q u e  não  cu m p rirem  o d e te rm in a d o  n e s te  d e c re to  so fre rã o  e s  s e g u in te s  s a n ç õ e s , 
podendo se r cum u la tivas , ta is  com o:
I -multa e/ou cassação do Alvará de Localização e Funcionamento • ALF;
II - apreensão do veicuio;
III -condução coercitiva pesas autoridades competentes.
Parágrafo único. A multa que trata este artigo poderá ser de até R$10.000,00 (dez mil reais) por item. de descumpri- 
mento previsto neste Decreto.
Art. 12. A fiscaiização quanto ao cumprimento das medidas determinadas neste Decreto ficara a cargo dos órgãos de se­
gurança pública municipal, estadual, federai, Vigilância Sanitária Municipal e por todos os demais servidores T iun iüpa is
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que exercem  a função fisca liza tó r ia  ou que fo r des ignado  pelo Poder Execu tivo  para tal f ina lidade.

A rt. ±3. Deverão se r observados por todos os e s tabe lec im en to s com erc ia is  e/ou serviços., ig re jas, cu ito s e s im ila res  em  
lunaonam enLO , pe rtinen tes a a tiv id ade  desenvo lv ida , no m ín im o, as segu in tes recom endações:
h. ro rne ce r espaço para a ia^agem das m ãos, com  água co rrente, sabão líqu ido, to a lha s  desca rtáve is  de paoe i,

‘S,P° n!D‘liZT l 0j iXe,raS C° m Iam pa ac ionada  P ° r peda l. Na ausência  de espaço para lavagem  das m ãos, fo rnece r á lcoo l 
gei ou atcooi 7ü ,

L . Reorganizar escalas de trabalho com vistas a reduzir o número de trabalhadores em setores onde ocorre acúmu­
lo ou aproximação oe pessoas, inclusive adotando sistemas de rodízio ou sistema de escala de revezamento de turnos, 
modulando jornadas, entradas, saídas e horários de refeições ou café de modo a evitar, de todas as maneiras contato 
e aglomerações de trabalhadores;
III. Realizar a limpeza e desinfecção das superfícies de trabaino;
IV. r *xar nas dependências oos estabelecimentos cartazes orientando os colaboradores e público em geral sobre 
as ocas. p: aticas de higiene, como forma de prevenção da transmissão do coronavírus, devendo ser providenciados às 
expensas dos estabelecimentos;
\A Atendimento de até 06 (seis) pessoas por vez, por operador de caixa disponível no estabelecimento, que pode­
rão circular simultaneamente no interior do mesmo, desde que garantida è distância mínima de um metro e meio entre 
as pessoas, mantendo o mesmo controle de distanciamento nas filas internas e externas, se houver;
VI. Os estabelecimentos só poderão comercializar seus alimentos nas modalidades "a La carta", "delivery" ou "take 
away" (pegar e levar), ficando expressamente proibido o sistema de Buffet;
VII. Empresas do ramo de alimentação deverão exigir que todos os colaboradores utilizem equipamentos de pro­
teção individual (EPI) como máscaras e luvas, deverão ainda fornecer tais EP I 's  e os repor conforme a necessidade, 
observando as demais recomendações da ABRASEL Nacional;
VIII. Os estabelecimentos de clínicas e centros de estética, salões de beleza, barbearias, serviços de manicure, pe- ' 
dicuro e clínicas odontoiógicas deverão atender com agendamento de uma pessoa oor vez, com intervalo mínimo de 
30 (trinta) minutos, sem filas de espera, devendo proceder a higienização adequada dos instrumentos de trabalho e 
espaços comuns, entre um atendimento e outro;
IX. Acaaemias, centros de ginástica e condicionamento físico, deverão observar o plano de contingência apresenta­
do ao comitê de prevenção e enfrentamento ao coronavírus -  COVID-19 e as recomendações e exigências do Conselho 
Regional de Educação Física - CREF 11-MS;
X. Cultos e atividades religiosas deverão observar o número máximo de 01 (uma) pessoa a cad a  cinco metros 
quadrados com distanciamento mínimo de l,8m  entre eias.
Parágrafo único. Os estabelecimentos autorizados a funcionar passarão a ser corresponsaveis pelo fiel cumprimento do 
disposto neste Decreto estandc sujeitos as sanções previstas no artigo 11.
Art. 14. Todo servidor municipal que retornar do exterior ou de outros Estados da Federação, seja por gozo de rérias ou 
eventuais licenças, devera efetuar comunicação imediata à Secretaria de Saúde do Município e permanecer em .scic- 
mento domiciliar por 14 (.quatorze) dias, mesmo que não apresente qualquer sina! cu sintoma relacionado à COVID-±9, 
devendo aguardar orientações da referida pasta.
Art 15 Fica obriaatcria a utilização de máscaras protetoras faciais de tecido, i N \ ( tecido nãc tecido) ou de cirno mate­
rial’ desde que a te n d a m  a s  re c o m e n d a ç õ e s  da ANVISA, PARA TODAS AS PESSOAS que estejam fora de suas residên­
cias circulando em vias públicas ou frequentando qualquer estabelecimento público ou privado localizado no Município,
§1°. O fornecimento das máscaras e demais equipamentos de proteção individual (EPI's) é de responsabilidade do 
proprietário ou responsável pelo estabelecimento, promotor das atividades, cultos ou reuniões.
§2°. A utilização das máscaras protetoras á obrigatória, inclusive a todos os condutores e ocupantes de veículo^ 
automotores, motocicletas, bicicletas elétricas ou não, veículos de tração de animal ou qualquer outro meio de locomo­
ção.
§3°. Aquele que descumprir a norma preconizada neste artigo ficará sujeito às sanções do art. ic  ceste Decreto.
Art, 16. A divulgação ou compartilhamento de notícia falsa (fake news) sobre o coronavírus ̂ COVID-19, por meio ele­
trônico ou similar, é considerada descumprimento de medidas de saúde para os rins de aplicação de musta, sem p? SjUsZO 
da responsaoilização civil e penal peias autoridades competentes.
Parágrafo únícc. A multa de que trata o caput deste artigo é de R$ 5.000,00 (cinco mil rasis) por ato divulgado ou com­
partilhado na mídia digital.
Art. 17. Os velórios de pessoas não qualificadas como suspeitas de COVID-19 deverão opedecer às seguirdes medidas.
I - o número de familiares presentes à cerimônia de velório nca limitado a 10 (dez) pessoas;
II - o tempo da cerimônia de velório fica limitado a 2 (duas) horas de duração;
III - a cerimônia de velório deverá ocorrer obrigatoriamente entre as 7n (sete noras) e 16n ^oezesseis noras;,
IV - os responsáveis pela organização e reaiização da cerimônia de veíório deverão providenciar avisos, a sei em afi­
xados em local de fácil visualização, recomendando que pessoas maiores de 60 (sessenta) anos, g. ávidas, crianças 
menores de 12 (doze) anos e portadores de comorbidades não ingressem nc local.
Art. 18. Nos casos de realização de cerimônia de velório ae acordo com o previsto no artigo 1/ deste decreto, deve c
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responsáve l pe io  se rv iço  d isp on ib iliza r no loca l da ce rim ôn ia : 
(se ten ta  por cen to), para a h ig ien izaçãc- das m ãos.

Órgão de divulgação oficiai dos municípios 
água, sabone te  líqu ido , papel toa lha e  á lcoo l em  gel 70%

§ I o As urnas fune rá ria s  deverão  se r n ig ien izaaas com  á icoo i líqu ido  a 70% (se ten ta  por cen to).
§ 2° Os responsáve is  peio se rv iço  funerá rio  deverão  to m a r todas as m ed idas con fo rm e o rien tações e/ou 
d idas pe ias au to rid ades  san ita ria s . norm as expe-

Art: i 9 - h0 C2S0 de ób ito de pessoas com  d iagnóstico  con firm ado  ou su spe ito  de CO V ID -19 , os co rpos deverão  se r 
em ba.ados e rr Secos de oo ito , co locados em  urnas lacradas, que não devem  se r abertas em  nenhum a h ipótese  e se ­
gu ir d ire tam en te  para o sepu iíam en to , sem  a rea lização  de ce rim ôn ia  de ve ló rio  e sem  púb iico  p resente  no cem ité rio  
podendo ser acom panhado por apenas um fam ilia r  ou rep resen tan te  da fam ília .

aque ies que forem  m anusea r os co rpos de pessoas su spe ita s  ou con firm adas de con tam inação  Delo 
C O V ID -ú* devem  e sta r equ ipados com  os Equ ipam entos de P ro teção Ind iv idua l (EPI) ind icados pe ias no rm as té cn ica s 
em itid as  peias au to ridades san itá r ia s  responsáve is .
A rt. 21. As m ed idas p rev is ta s  neste  Decreto poderão se r reava liadas e/ou p ro rrogadas a qua lque r m om ento , de acordo 
com  a s ituação ep idem io ióg ica  do M unicíp io.
A rt. 22. Fica revogado o D ecre to  109 de 07 de m a io de 2020.
A rt. 23. Este decre to  entra em  v igo r na data de sua pub licação, devendo se r a fixado  no m ura i da P re fe itu ra  M un ic ipa l 
de Bon ito  e pub licada no D iá rio  O fic ia i dos M un ic íp ios do Estado de Mato G rosso  do Su l, nos te rm os do A rt. 91 da Lei 
O rgân ica  M un ic ipa l.
ODILSON ARRUDA SOARES
Prefe ito  Municipal

M atéria  enviada por FERNANDA ALM EID A  M ARKS

Gabinete
DECRETO N° 1 1 8 /2 0 2 0  DE 19 DE MAIO DE 2020.

Dispõe sobre a criação e regulamentação do trabalho Pericial e dá outras providências.
0  PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO, Estado de M ato G rosso  do Su l, no uso das a tr ibu ições que lhe con fe re  o a rtigo  
õ6 , inc iso VI, da Lei O rgân ica  M un ic ipa l, e
Considerando O disposto no § 9 o do artigo I lO  ca Lei C o m p le m e n ta r n° 103, de 27 de ja n e iro  de 2014.

DECRETA:
A rt. I o . Fica criado o Se to r de Períc ias M éd icas do m un ic íp io  de Bon ito , que func ionará  em  sa la  ap rop riada  no p réd io  
da Secre ta ria  M un ic ipa l de Saúde.
A rt. 2°. Para o exerc íc io  da função de M édico Perito d c  m un ic íp io  de Bonito fica o D outor RUI BARBO SA, com  e spec ia li­
zação  em  Períc ias M édicas P rev idenc iá rias .
A rt. 3 o. A  Junta M édica do m un ic íp io  de Bonito  será com posta  por trê s  m éd icos, todos in sc r ito s  regu la rm ente  nu CRM/ 
MS e com  repu tação iiibada, expe riênc ia  c lín ica  e conhec im en to  notó rio  na a tiv id ade  peric ia l.
Parágrafo único. Para a composição da Junta Médica do município de Bonito ficam nomeados os seguir .es médiuos.
1 -  D ou to r RUI BARBO SA;
II -  D outor AND RÉ DE ALMEIDA;
III -  Doutor GUSTAVO IZAR BARBOSA.
Art. 4 o . Com pete  ao Médico Perito  a ava liação  in ic ia l de todos os casos de a fastam en to  do traba lho  pjor m odvos de j=cú- 
de que excederem  5 (c inco) d ia s , sendo de sua com petência  conco rda r ou d isco rda r dos dados e in fo rm ações con tidos 
nos docum en tos m éd icos ap resen tados (a testados ou iauaos m éd icos), bem com o de ou tras recom endações restas pe.o 
m éd ico  ass is ten te  do servidor, após exam e c lín ico  do se rv ido r e ava iiação  dos exam es com p lem en ta re s  ap resentados, 
exa rando  pa recer em  docum en to  que se rá  encam inhado  ao p róp rio  se rv id o r se to r e ao D epartam en to  ce  Recursos nu -

m anos.
s ío . Fica instituído o formulário de Comunicação de Resultado de Exame Médico _Pericial -  CREMP, composto -e  3 
(três) vias, onde constará o parecer do Médico Perito, fixando a data para a cessação do afastamento, que uepois de 
p ree n ch id o , deverá ter os seguintes destinos:
a) I a via -  en ca m in h a d a  ao D e p a rta m e n to  d e  R ecurso* H u m an o s;

b) 2a via -  entregue ao servidor;
c) 3a v ia  -  anexada  ao p ron tuá rio  m éd ico  do servidor.
5 2°. A  conc lusão exarada pele Médico Perito, com a dev ida  fundam entação  constan te  no p ron tuá rio  m éd ico  do se rv ido i, 
con trá ria  ou d isco rdan te  do que consta no a testado  ou laudo m éd ico ap resentado , após se r o se rv id o r dev idam en te  
notificado deverá  re su ita r em:
a) retorno imediato do servidor ao trabalho após a data ua cessação do afastamen.to;
b) solicitação de reconsideração da decisão pericial através üe nevo exame a ser realizado pela Junta Médica, em data 
a ser marcada pelo Departamento de Recursos Humanos, nc praze de 7 (sete) dias apos a enmeça da CRti .r,
—— —....—....  www.<li«r:G©f.d*im3.com.5>,/3sscmasul 105
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Solicitação de Orçamento

N o m e / E m p r e s a T -r
CNPJ: | 3 ^ ç '} ^ r lC C C  K lk  Insc. Estadual:
Endereço:̂  a ^ J k l £ K U X £ L
E-mail: (TQü <fi'j L ■ CCVO
Cidade: Ĵ c-T üJSy Estado: jTTfâ
Fone/Fax: 7 Cep: Í Q 0 - 0 0 0

MÁSCARAS PARA PROTEÇÃO DO COVID-19

Item Especificação Qtde V. UNITÁRIO Valor Total

1 MÁSCARA DE TECIDO PERSONALIZADAS 3000 i 4 j< i \h 500,00

Valor Total:

Este orçamento tem validade de 60 dias.

uaia. < 2P r  ue ' • in p c c lc '  
?n?n



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUIS CEZAR GODOI 
CNPJ: 13.665.676/0001-46

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda  N ac iona l co b ra r e in sc re ve r q u a isq u e r d ív ida s  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam  débitos adm in istrados pela Secretaria  da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C ód igo  T rib u tá rio  N aciona l (CTN), ou ob je to  de decisão  jud ic ia l que de te rm ina  sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pára 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:52:44 do dia 27/05/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/11/2020.
Código de controle da certidão: 7B89.AA87.BOBE.9096 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:108826/2020

CNPJ: 13.665.676/ 0001-46

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré­
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam débitos 
decorrentes de créditos tributários constituidos, inscritos ou não em divi­
da ativa, pendentes de pagamento, de -responsabilidade da pessoa fisica ou 
juridica acima indicada. -Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato 
Grosso do Sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e 
não tributários anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido 
nesta certidão.

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao 
número informado, sob a responsabilidade do próprio’soiicitante da certidão, 
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da 
certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da
Secretaria de Estado de Fazenda e da 1

'4A«ãifo:í~ '■r- XKl 2Certidão expedida com base no ar 
1.597, emitida às 10:23:08 h

Certidão válida até sessen

ria-Geral do Estado.

íá Lei n. 1.810, de dezembro de
dia 27/04/2020 (hora e data MS)

a contar da data de sua expedição.------r------------------------;

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se­
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.br).

i f
t

\

i

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br



Prefeitura Municipal de Bonito
Secretaria de Administração e Finanças

Certidão Negativa de Débitos - N° 2620

H O

0

Nome / Razão Social
'Luis Cezar Godoi |

Inscrição Municipal Nome Fantasia
473011 | Nativa Criações

CPF/CNPJ Atividade Principal
13.665 676/0001-46 Confecções - Exceto Sob Medida de Peças do Vestuário

Endereço Número Complemento Bairro
Rua 24 de Fevereiro ' | 1559 j j Sala 02 j | Centro

Certificamos que, verificando os registros relativos aos controles de créditos do Município, 
constatou-se que até a presente data não constam dividas fiscais decorrentes de créditos tributários 
constituídos, entretanto, ressalvado o direito do Município de apurar, constituir, inscrever e cobrar 
créditos tributários anteriores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão.

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito do ISSQN - Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza.

Certidão expedida com base Lei Complementar n° 037/2000

Prefeitura Muwlpal de Bonlto-MS) 

Rua Cel. Pilad Rebuá, 1780 - Centro 
CONFERA í^taTTÕBm^INALJ

Válida até o dia 9/6/2020
B o rü to V jM 15'

/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico .

José Eduardo Mundel
CPF: 087.294.358-54

Bonito, 5/5/2020 ás 11:38.

______
Fiscal de Tributos

Q ualquer emenda ou rasurá torna sem efeito esta certidão.

Certidão Emitida por: José Otávio Nogueira -6461
Chave de Identificação: 7E-EB-8A-C0-2A-F0-39-20-41-E5-84-C4-46-1E-94-75-58-7D-1D-72-49-59-B3-BD



03/06/2020 Consulta Regularidade do Empregador

L _ f L J
Voltar Imprimir

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de R egularidade do 
FGTS - C RF

In sc r ição : 13.665.676/0001-46
Razão  Soc ia l: LUIS CEZAR GODOI 90691733104
Endereço: r u a  l u iz  d a  c o s t a  l e it e  555 / v il a  d o n a r ia  / b o n it o  / m s  / 7 9 2 9 0 -0 0 0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com 0 FGTS.

Va lidade:04/03/2020 a 01/07/2020 

C e rtif ic a ção  Núm ero: 2020030404273744112895

Informação obtida em 03/06/2020 13:57:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
w w w .ca ixa .g o v .b r

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUIS CEZAR GODOI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 13.665.676/0001-46 
Certidão n°: 12925179/2020 
Expedição: 03/06/2020, às 13:51:26
Validade: 29/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LUIS CEZAR GODOI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n° 13.665.676/0001-46, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art..642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
H 3  

0

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

NiJMERO DE INSCRIÇÃO
28.140.468/0001-09 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

10/07/2017
MATRIZ CADASTRAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSO A  JURÍDICA

NOME EMPRESARIA!.
ADRIANO RODRIGUES DA SILVA

TITULO OO ESTABELECIMENTO INOME OE FANTASIA)
CURICACA  BO RDADO S III

PORTE
ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios  (D ispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
13.40-5-99 - Outros serv iços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxte is e poças do vestuário (Dispensada *) 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob  medida (Dispensada *) 
47.55-5-03 - Com ercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (D ispensada ■)
47.63-6-01 - Com ércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *)
47.89-0-01 - Com ércio varejista de suvenires, bljuterias c artesanatos (D ispensada *)
77.21-7-00 - A luguel de equipamentos recreativos e esportivos (D ispensada *)

CODIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R SENADOR FILINTO M ULLER

NUMERO
669

CEP
79.290-000

BAJRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
C E N T R O BO NITO M S

ENDEREÇO ELETROMCO
eiza.palm ira@ bol.com.br

TELEFONE
(67) 3255-4181

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL [EFR1

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
10/07/2017

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(•) A dispensa da alvarás e licenças á direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 57, de 11 de 
junho de 2019. Ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normaliva RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 28/05/2020 ás 11:38:43 (data e bora de Brasília). Página: 1/1

:=  CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ■Sã CONSULTAR QSA O  VOLTAR ô  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNPJ F,?taiis(içgs Parceiros Serviços CNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO  NACIONAL DA PESSO A  JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
19.047.214/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/10/2013

NOME EMPRESARIAL
GISLAINE V ELASQ U ES  PEREIRA 85590673100

TITULO 00  ESTABÉLÊÍIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GISA CO NFECCO ES

PORTE
ME

OODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob  medida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
14.13-4-03 - Facção de roupas p ro fiss iona is
14.12- 6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.12- 6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas
18.13- 0-99 • Impressão de material para outros usos
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 • Em presário (Individual)

LOGRADOURO
R PROJETADA B

NUMERO
04

COMPLEMENTO
Q UADRA I LOTE B

CEP 5AIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
79.290-000 RESIDENCIAL LAGO  AZUL BONITO MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(67) 9835-1594

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ÍITUa ÇAÔ CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SltUAÇÀO CADASTRAL
10/10/2013

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAI

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 28/05/2020 às 11:39:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

í i ?  CONSULTAR QSA *D VOLTAR r s IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

—

L-.fi
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

L m õ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
13.665.676/0001 -46
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/05/2011

NOME EMPRESARIAL '  ------------- ---------------------
LUÍS CEZAR  GODOI

TITULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) "
NATIVA CR1ACOES

PORTE
ME

CODIGO é DESCRIÇÃO DA ATIVIÒADE ECONOMICA PRINCIPAL '
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida (Dispensada *)

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
13.40- 5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
13.40- 5-99 - Outros serv iços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário (Dispensada ■)
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13- 0-99 - Impressão do material para outros usos
47.81-4-00 - Com ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios  (Dispensada •)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURICHCA
213-5 - Em presário (Individual)

LOGRADOURO
R 24 DE FEVEREIRO

NUMERO
1559

COMPLEMENTO
S A LA  02

CEP BAJRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
79.290-000 CENTRO BONITO MS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
muitmaihas@hotmail.com

TELEFONE
(67) 3255-1408

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRj

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
18/05/2011

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que otende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 57. de 1t de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM peios entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensados.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 28/05/2020 ás 11:40:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

:=  CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO O  CONSULTAR QSA *D VOLTAR 9  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua v is ita  Para in form ações sobre po lítica  de privacidade e uso, £ligus_a9Lli-

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPj Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



u G
3ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO DE BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 108/2020.
Processo Administrativo: 254/2020
Objeto: Aqu is ição  de m ascara de tecido para atender a Secretaria M unicipal de 
Saúde para o com bate ao COVID-19, conform e art. 24, Inc IV, da Lei 8.666/93, § 1o, 
art. 4o da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadua l n° 15.391, de 16 de m arço de 2020.

Contratada:
Luiz Cezar Godoi, inscrita no C N P J/M F . N° 13.665.676/0001-46, no valor de R$
14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).
Empenho: 1281/2020.

Da d ispensa  de lic itação  pa ra  a qu is ição  de  materia is perm anentes de p ro ced im en tos  
m é d ico /h o sp ita la r em  razão  da e m e rgênc ia  em  saúde  p ú b lica  de im po rtânc ia  

in te rn a c io n a l p e la  O rgan ização  M u n d ia l da S aúde  OMS.

CONSIDERANDO a situação de em ergência causada pela pandem ia mundial do 
Corona vírus (SA R S -C O V -2 ) e as projeções de contam inação rea lizadas por 
espec ia listas para os próxim os dias;

CONSIDERANDO o d isposto no art. 196 da Constitu ição Federal, segundo o 
qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido m ediante po líticas soc ia is  
e econôm icas que visem  à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao 
a ce sso  universal e igualitário às ações e serv iços para sua promoção, proteção e 
recuperação;

CONSIDERANDO o d isposto na Lei Federa l n° 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, que d ispõe sobre as m edidas para enfrentamento da em ergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Corona vírus, ên fase para o § 1o do 
artigo 4o;

CONSIDERANDO a Declaração de Em ergência  em Saúde Púb lica  de 
Importância Internacional pela O rgan ização  Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 
2020, em decorrência da Infecção Hum ana pelo novo Corona v írus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n° 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 
Declara Em ergência  em Saúde Púb lica de Importância Nacional (ESPIN), em 
decorrência da Infecção Hum ana pelo novo Corona vírus (COVID-19);

CONSIDERANDO S ituação de Em ergência  em Saúde Púb lica declarada por 
meio do Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 2020;

CONSIDERANDO o que d ispõe o artigo 24 e inciso IV da Lei n° 8.666/93 e 
a lterações subsequentes,

JUSTIFICATIVA

Rua Coronel Pilad Rebuá n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578
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Nos term os e cons iderações acim a expostas, se  justifica a aqu is ição  de 
m ateriais perm anentes de procedim entos médico/hospitalar, conform e dem anda 
encam inhada pela Secretaria  M unicipal de Saúde, bem com o na conven iência 
adm inistrativa, pois, há risco im inente de vida de toda uma co letiv idade ante a 
letalidade do vírus. Em ergencia im ente também, se  justificam  as aqu is ições para 
proteção dos m un íc ipes e de todo o quadro de servidores da saúde municipal, que tão 
bravam ente se  d ispõe a enfrentar tam anha advers idade e consequências futuras.

Bonito MS, 09 de junho de 2020.

TI__________________
S ecre tá rio  M u n ic ip a l de A d m in is tra çã o  e F in a nça s  -  em  substitu ição .

Rua Coronel Pílaa Rebuá n° 1 780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA n°. 108/2020.
Processo Administrativo: 254/2020
Objeto: Aqu is ição  de m ascara de tecido para atender a Secretaria  M unicipal de 
Saúde para o com bate ao COVID -19, conforme art. 24, Inc IV, da Lei 8.666/93, § 1o, 
art. 4o da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de m arço de 2020.

CERTIFICADO DE DISPENSA POR EMERGÊNCIA n°. 108/2020

A  Com issão  Perm anente de Licitação, nom eada através do Decreto n°. 02/2020, 
com posta pelos senhores (as) Va lte r Mollmann, Helia Mara Sanches Cardoso, M ilene 
O liveira G om es Rosa, justifica para os devidos fins a regularidade do procedimento de 
d ispensa de acordo com o artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e a lterações posteriores.

O teor do artigo acim a m encionado é claram ente exem plificativo quanto à
aquisição de mascara de tecido para atender a Secretaria Municipal de Saúde,
parte integrante da D ispensa de L ic itação por Em ergência  n°. 108/2020.

Satisfe itas as ex igênc ias do artigo supram encionado, considera-se  d ispensáve l o 
p rocesso  licitatório, uma vez que a Lei 8.666/93 é taxativa sobre as ex igênc ias para 
com pra ou locação  do imóvel a serem  d ispensados do p rocesso  de licitação.

Desta forma a Com issão  Perm anente de Licitação, informa que as despesas 
com a contratação esta am parada em sua base legal, razão que torna d ispensáve l o 
p rocesso  licitatório.

Este é o nosso  parecer. SM J.

Bonito/MS, 09 de junho de 2020.

(
Valte

Presic S ecre tá ria .

Rua Coronel Pilad Rebuá r.° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001 60
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578
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DA: Comissão Permanente de Licitação 

PARA: Assessoria Jurídica.

Estam os encam inhando o presente processo, na m odalidade d ispensa de 
licitação, para parecer jurídico.

Atenciosam ente.

Bonito/MS, 09 de junho de 2020.

/

Rua Coronel Pílad Rebuá n° 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001-60
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 B o n i t o
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Portanto, satisfe itas as ex igênc ias do artigo supram encionado, concluo pela 
regularidade da d ispensa  em destaque, apta, portanto, para prosseguim ento.

Este  é o parecer. SM J.

A sse sso r Ju ríd ico  - O AB /M S  10.479-MAS.

Rua Coronel Pilad Rebuá nc 1.780 Centro CNPJ n° 03.073.673/0001 60
Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578 B o n i t o
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TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA N°. 108/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 254/2020

Objeto: Aqu is ição  de m ascara de tecido para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde para o com bate ao COVID-19, conform e art. 24, Inc IV, da Lei 8.666/93, § 
1o, art. 4o da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 de março de 
2020 .

Vencedor(es):

Empresa: Luiz Cezar Godoi.
Valor Total: R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).

Dotação Orçamentária:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.01 - Fundo M unicipal de Saúde 
10.122.904 -  S A Ú D E , D IREITO  DO CIDADÃO;
2.073 -  F inanciam ento de ações e serv iços púb licos de enfrentamento do 
Coronavírus;
33.90.39 -  Outros Se rv iços de Terce iros -  P e ssoa  Juríd ica;
Fonte: 131000 -Transf. Recu rsos do Sist. único Saúde.

Data: Bonito/MS, 10 de junho de 2020.

Hom ologo e Ratifico, ficando Adjud icado o resultado proferido pela Com issão  
Perm anente de Licitação.

ARES

da Lei Orgânica Municipal.

Em -1 5  / Q f c  / O nJiD

Rua Coror>ei Piiad Rebuá n° 1.780 Centro CN PJ n° 03.073.673/0001-60 
• • Fone/Fax 67 3255-1351 - 3255-1578
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Murticipafarno atuante. Estado iorte.do Sul

iVík-

ANO XII N° 2620 Segunda-feira, 15 de junho de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios
Prefeito Municipal

AP DA SILVA ME

Detentora da Ata

CARDOSO CONVENIÊNCIAS LTDA ME

Detentora da Ata

DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI EPP

Detentora da Ata

I.A. CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA

Detentora da Ata

JPM COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI EPP

Detentora da Ata

KPS COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

itentora da Ata

NEY AUGUSTO JARA ME

Detentora da Ata

PERES & NANTES LTDA ME

Detentora da Ata

SANTI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI ME

Detentora da Ata

UNIÃO HORTIFRUTI EIRELI ME

Detentora da Ata

MARCOS PIVA

Assessor Jurídico -  OAB/MS 10.479-AMS 

Testemunhas:

1) LUCIANE CINTIA PAZETTE

CPF/MF N°. 890.373 .081-04

.) JOSÉ EDUARDO MÜNDEL

CPF/MF N°. 087.294.358-54

Matéria enviada por Fernanda Siqueira Artigas

Departam ento de Licitação
TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR EMERGÊNCIA

N°. 108/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 254/2020

Objeto: Aquisição de mascara de tecido para a tende ra  Secretaria Municipal de Saúde para o combate ao COVID-19, 
conforme art. 24, Inc IV, da Lei 8 .666/93, § I o, art. 4 o da Lei n° 13.979/2020, é o Decreto Estadual n° 15.391, de 16 
de março de 2020.
Vencedor (es):

Empresa: Luiz Cezar Godoi.

Valor Total: R$ 14.520,00 (quatorze mil quinhentos e vinte reais).

Dotação Orçamentária:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.01 - Fundo Municipal de Saúde 

10.122.904 -  SAÚDE, DIREITO DO CIDADÃO;
2.073 -  Financiamento de ações e serviços públicos de enfrentam ento do Coronavírus;

www.diariooficialms.com.br/assomasul 4 8
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a n o  xii n° 2620 Segunda-feira, 15 de junho de 2020 Orgão de divulgação oficial dos municípios
33.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica;

Fonte: 131000 -Transf. Recursos do Sist. único Saúde. 

Data: Bonito/MS, 10 de junho de 2020.
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Homologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Com issão Permanente de Licitação.

ODILSON ARRUDA SOARFC 0
ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal

Matéria enviada por José Eduardo Mündel

Recursos Humanos

PORTARIA N° 506/2020-RH
Dispõe sobre a concessão de Elevação de Nível e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribu ições legais que lhe confere o 
figo 66, inciso VI, da Lei O rgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1°. Conceder, a elevação de Nível a servidora JOANA DO NASCIMENTO BOBADILHA, m atrícu la 1471-3, ocu­
pando o Cargo Efetivo de Professor de Educação Infantil -  CEI'S (Professor N-V), lotada na Secretaria Municipal de 
Educação -  FUNDEB 60% - Escola Educação Infantil, a elevação de Nível de Professor N-V, classe B, referência 020, 
para Professor N-VI, classe B, referência 023, em 20 (vinte) horas sem anais, nos term os dos arts. 26, 27 e 28 da Lei 
Com plem entar n° 088, de 27 de dezem bro de 2010.

Art. 2o. Esta Portaria entra em v igor nesta data, devendo ser afixada no mural da Prefeitura Municipal de Bonito e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do art. 91 da Lei Orgânica 
Municipal, produzindo efeitos a partir de 18.06.2020.

Bonito/MS, 09 de junho de 2020.

ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes A lves

Recursos Humanos 

PORTARIA N° 507/2020-RH

Dispõe sobre a concessão de Elevação de Nível e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Bonito, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribu ições legais que lhe confere o 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. I o. Conceder, a elevação de Nível a servidora JOANA DO NASCIMENTO BOBADILHA, m atrícula 1471-4, ocu­
pando o Cargo Efetivo de Professor de Recreação, Arte e Movimento para Educação Infantil (Professor N-V), lotada 
na Secretaria Municipal de Educação -  FUNDEB 60% - Escola Educação Infantil, a elevação de Nível de Professor N-V, 
classe A, referência 016, para Professor N-VI, classe A, referência 019, em 20 (vinte) horas sem anais, nos term os dos 
arts. 26, 27 e 28 da Lei Com plem entar n° 088, de 27 de dezembro de 2010.

Art. 2o. Esta Portaria entra em v igor nesta data, devendo ser afixada no mural da Prefeitura Municipal de Bonito e 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, nos term os do art. 91 da Lei Orgânica 
Municipal, produzindo efeitos a partir de 18.06.2020.

Bonito/MS, 09 de junho de 2020.

ODILSON ARRUDA SOARES

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Elizabete Morales Guedes A lves

Recursos Humanos 
PORTARIA N° 508/2020-RH

Dispõe sobre a concessão de Averbação de Tempo de Contribuição e dá outras providências.______________________
--------------------- — www.dlariooficialms.com.br/assomasul 49


